
Prefeitura .Jrl.un'icipal de rA.ssis 
ESTADO DE SAO PAULO 

> '· , ' . �. t , 
' : l:Je�üara. eritidade 'de utilidade m! 

blica.-

O PH.cll!'BI'.L'O -00 hiUl�IcÍ:PIÓ l!E ASSIS: . . .: \. � . 

.tt'aço saber que a Câmara lvfun�cipa.J. aprova. e eu sane_! 
ono a seguinte lei: 

Artigu J.Q - ]'ica decla�da de u1:;illda.de pÚblica a. entidade de • 

Assis IN;5�ITUTO :DE E.DUCAÇÃ�: SA.h�i\. hA..tUA, registra.à 

da sob n2 - 5 3, · no liirro, A. -��-.i,; -em T de dezembro âe' 
·� ' . 

l 965, no_ cârtÓrio d.Eí. 2t Circunscrição da 'Comarca / 
,, ' ' 1 , 

de Assia,1 e ·no· �erv:içó. do Esta.do sob ,D.2 2o04G e no 
' ' . ; ' . "<; l . .' � �: n :r. ! 1 . \ • 

t ' '· -: � 

Consel.ho Estadual. de- Auxilio a e Subvenç_9es · sob ·o nQ 
l 0451 de 5/03/1966e 

Artigo 22 - �sta lei entrará em. vi5�r na data de sua publicação . :. . 
revoga.das as disposições em contrário . 

Prefeitura 1.Lunicipa.l dei Assis, 25 de ju.nllo de l 9710-

Diretor Administrativo-

P1folicada no Depa.rtara.eni;o de Administração :il1unicipal, em 

25 de junüo de l �'/l.-
.� . 

-----


